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REFORMA N° 5 DO ESTATUTO SOCIAL DO LAR SAO VICENTE DE PAULO DE GUARIBA, 
OBRA UNIDA A SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE PAULO (SSVP), VINCULADA AO 
CONSELHO CENTRAL DE JABOTICABAL/SP DA SSVP. 

PREAMBULO 

O Lar São Vicente de Paulo de Guariba, fundado em 01/09/1845, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

48 664 0001-10 com Estatuto Social primítivo registrade no Cartório do Oficial de Registro de 

Iméveis. Titulos e Documentos. Civil de Pessoa Juridica e Tabelido de Protesto de Letras e 

Tituios da Comarca de Guariba- SP no Livro de Registro Civil das pessoas Juridicas sob N° A-01 

Folha Nº 46/48 em 07/1011991, promove a alteração de seus atos constitutivos, por decisdo de 

seus associados, aprovada pela Assembleia Geral Extracrdindria realizada no dia 01/08/2020, 

regendo-se doravante pelo presente Eslatuto Social, pela legislagdo aplicavel e pelo Regimento 

Interno, passando a vigorar, doravante, nos seguintes termos 

CAPITULO | - DA MINACAO, NATUR EDE, F 

Artigo 1°. O Lar São Vicents de Paulo de Guariba, Obra Unida a Sociedade de São Vicente de 
Paulo (SSVP), doravante denominado simplesmente LSVPG é uma associação de direilo privado, 

filantrépica, beneficente, sem fins lucrativos, de assisténcia social, Organizacdo da Sociedade 

Civil (OSC), com natureza de instituição de Longa Permanéncia para Idosos (ILPI), de duracdo 
por tempo indeterminado, com personalidade juridica distinta de seus membros, com sede e foro 
na Avenida XV de Novembro nº 150 Barro Centro CEP 14840-000 Municipio de Guariba/SP 

Artigo 2°. O LSVPG, por sua origem. natureza e formagao, foi criado no seio da SSVP no Brasil, 
para a pratica da caridade cristã no campo da assisténcia social e da promoção humana e esta 
vinculado estatutariamente ao Conselho Central de Jabcticabal/SP da SSVP e ao Conselho 
Metropeiitano de São José do Rio Preto/SP da SSVP, na forma da Regra da SSVP no Brasil, 

Paragrafo Unico Cabera aos Conselhos Particulares e às Conferéncias Vicentinas instaladas no 
muricipio de Guariba/SP, prestarem auxilio ao LSVPG no desempenho de suas alividades, 
sempre que solicitados. 

Artigo 3°. O LSVPG tem por finalidade prestar servigos de refevancia publica e social público de 
acothimente inslitucional a idosos em situação de vuinerabilidade e/ou risco social & pessoal, na 
area da Assisténcia Social, quando esgotadas todas as possibilidades de auto-sustento e convivio 
com os familiares, proporcionande-hes protecdo social especial de alta complexidade, prastando 
servicos de alendimento de forma gratuita, umversal continuada, permanente e planejada , 
visando especificamente: 

1 Manter unidade institucional com caracteristica domiciliar destinada a acolher 
pessoas idosas de ambos ós sexcs, com 60 (sessenta) anos ou mais, 
independentes ou com diversos graus de dependéncia. que estejam nas seguintes 
situagdes: falta de condigGes dignas para permanecer com a familia, sendo vitimas 
de atos de violéncia e negligéncia, em situação de abandono, com vinculos 

- famihares fragitizados ou rompidos, em canfonmdada com o cepntulo de 
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, inserido no Regimento Interno da procedimentos de acolhimento instituci 
instituição: 

) Proporcionar aos idosos institucionalizados assistência material, moral, intelectual, 

social e espiritual, em condições de liberdade e dignidade, bem como atividades 

culturais e recreativas, visando & preservação de sua saúde fisica e mental; 

ity Propiciar ambiente acolhedor acs idosos institucionalizados na instituição em 

conformidade com o Estatuto do Idoso e na observancia das politicas públicas de 

assisténcia social e atendimento de saúde, conforme a necessidade do idoso, 

visando sempre a longevidade e 0 bem-estar deles; 

V) Incentivar e promover a participacao da familia e da comunidade na atencao aos 

idosos institucionalizados, visando em todas as ações a integragdo social e o 

fortalecimento do vinculo familiar, como formas de sociabilidade; 

V) Ofertar serviços, programas, projetcs e beneficios socio-assistenciais na 
perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuanos; 

Vi) Garantir a existéncia de processos participativos dos usuarios na busca do 

cumprimento da efetvidade na execução de seus servigos, programas, projetos e 

beneficios socioassistanciais 

$ 1° O LSVPG pr;slara de forma gratuita, continuada e planejada suas ações assistenciais aos 

idosos em situação de vulnerabilidade ou risco pessoal ou sacial, ulilizando-se da prerrogativa 

disposta no artigo 35 e seus paragrafos, da Lei nº 10.741, de 1° de outubro de 2003 - Estatuto do 

Idoso, que prevé a cobranga da participagao do idoso ne custeio da entidade no limite previsto na 

lei, da aposentadoria ou de outros rendimentos equivalentes na mesma proporgao 

$ 2° Para atender o custc das despesas mensais realizadas em favor dos servigos prestados aos 

idosos, o LSVPG aceitara doações espontaneas feitas pelos familiares dos idosos acoihidos. 

$ 3° O LSVPG promovera agdes de transpardncia na apresentação dos planos de trabalho, 

relatorios de atividades e demanstratives financeiros, para comprovagdo da aplicacdo de seus 

recursos integralmente no ternilóro nacional e na manutenção e desenvolvimento de seus 
objetivos institucionais. 

$ 4° Considerando que o LSVPG possui nalureza privada, seus programas e projetos serio 

desenvolvidos sempre em sintonia com o seu orgamento econdmico, privilegiando o acesso 

gratuito aos. seus programas peios seus usuarios, guardados os seus limites financeiros, em 

especial aqueles conferidos pela lei 

§ 5° A fim de cumprir suas finalidades, o LSVPG se organizard em Unidades de Prestagdo de 

Servicos (UPS}, quantas se fizerem necessarias, as quais serdo disciplinadas por deiiberagdo da 
Diretonia * 

$ 6º. Poderá o LSVPG instituir filiais para desenvolver outros ramos de atividades com natureza 

empreendedora, com o objetivo de angariar receitas para manter suas finalidades estatutárias e 

sociais, buscando sempre a-auto-sustentabilidáde. 

$ 7°. Para,a instituição de filiais, conforme o & 6º deverá essa deliberação ser aprovada pela 
Diretoria do LSVPG,-com a maioria simples, com base smfiefludos prévios, com a dey; 
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comurnicação ao Consaino Central de Jaboticabal/'SP da SSVP e homologação do Conselho 

Metropclitano de São José do Ric Preto/SP da SSVP, depois de consuitado o Departamento de 

Normatizagio e Onentacdo (DENOR) desse mesmo Conselhio 

Artigo 4° No desenvolvimento de suas atividades o LSVPG observara os principios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade. ecanomicidade e da eficiéncia. E não se fara 

distinção aiguma quanto à etnia, cor, sexo, condição social, credo politico ou religioso, género, 

orientação sexual e quaisquer outras formas de discriminação dos idosos acolhidos. 

Artigo 5º. O LSVPG adotará um Regimento Interno que, aprovado por sua Diretoria apos a 

homologagdo expressa do respectivo Conselho Central respaldado em parecer do Denor 

competente, disciplinard o seu funcionamento, a sua organizacéo, a capacidade operacional, os 

procedimentos de acolhimente e de desacolhimento Institucional, os critérios e as normas a serem 

observadas, inclusive quanto a aplicação da Regra da SSVP no Brasil e outros assuntos de seu 

interesse. 

(CAPITULO |I - DA ORGANIZACAO E DOS ASSOCIADOS 

Artigo 6°. O LSVPG é organizade e constituide por um numero limitado de associados, 

denominados vicentinas, que são confrades e consoclas que ingressaram voluntariamente na 

SSVP no Brasil, através de uma de suas Conferéncias Vicentinas, que estejam na condição de 

membro da diretoria da propria Obra com direito a voto, de membro da diretoria do Consetho 

Central respectivo com direito a voto e dos presidenies dos Conselhos Particulares vinculados ao 

Conselho Central. 

Paragrafo Unico. O LSVPG se regera pelo presente Estatuto Social, pela legislagéo brasileira 

aplicave!, pelo Regimento Interno e, subsidiariamente, pela Regra da SSVP no Brasil, registrada e 

arquivada no Cartorio de Registro Civil de Pessoas Juridicas da cidade do Rio de Janeiro/RJ, 
pelas Instruções Normativas, Resolugdes, Portarias, Comunicados, Circulares e demais 

dispositivos que regem a SSVP no Brasil, emanadas do Conseiho Nacional do Brasil da SSVP. 

Artigo 7° São direitos de cada associado 

3] Participar das Assembleias Gerais Ordinarias e Extraordinanas, 

1} , Ser votado para os encargos eletivos, atendendo os requisitos previstos neste 

Estatuto Social 

1)y Apresentar sugestdes a Diretoria, por escrito, para o aperfeicoamento operacional 

do LSVPG e apontar quaiquer ação ou omissdo que venha ferir as normas 

estatutanas e regimentais, 

M A qualquer tempo, por escrito; se desligar a títuio de renúncia voluntária 

(demissão), = 1 

V) Votar nas eleições convocadas e deliberar sobre as matérias constantes no artigo 

14 e seus incisos deste Estatuto Social, desde que esteja na condição de: a) 

Membro da Diretaria do LSVPG, com direitc a volo; b) Membro da Diretoria do 
Conselho Central de Jaboticabal/SP da SSVP, com direito a voto; e c) Presidentes 
dos Conselhos Particulares da SSVP vinculados ac Conselho Central de 
Jaboticabal /SP da SSVP 
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$ 1 O exercicio dos direitos constantes do *capuí” deste artigo e o cumprimento dos deveres 

pelos associados serão regidos por este Estatuto Social e pela Regra da SSVP no Brasil. 

$ 2% Os associados não adquirem direito algum sobre os bens e direitos do LSVPG a qualquer 

titulo ou pretaxto. 

§ 3% As atribuicdes dos membros da Diretoria ¢ do Conselho Fiscal do LSVPG serão inteiramente 

estatutarias, voluntarias e graluitas, sendo-ihes vedado o recebimento de qualquer lucro, 

bonificação ou vantagem, sob nenhuma forma ou pretexto, quer direta ou indirstamente. 

Artigo 8°. Sao deveres do associado 

D) Cumprir o presente Estatulo Social, o Regimento Intemo e a Regra da SSVP no 

Brasi, 

i) Acatar as decisbes da Diretoria. as orientagdes do DENOR do Conselho 

Metropolitano de São José do Rio Preto/SP da SSVP e as resoluções das 

Assembleias, 

)  Zelwr pelo decoro, bom nome e funcionamento do LSVPG e da SSVP no Brasil; 
IV)  Prestar. como voluntario, colaboração vicentina ao LSVPG, incumbindo-se dos 

encargos e oficios que lhe forem atribuidos, sem direito a salarios, indenizagdes, 

compensagdes, beneficios ou quaisquer outras remuneragdes de qualquer espécie 

ou natureza, não gerando em hipótese alguma qualquer vinculo empregaticio entre 

0 LSVPG e 0 associado, colaborador ou voluntario; 

V) Cientificar por escrito e de forma fundamentada à Diretoria, eventual conduta ilicita 
de associados, funcionanos, prestadores de servigos, voluntarios ou de idosos 

acolhidos. 

Artigo 9°. Deixara de ser associado 

i) Por falecimento, 

iy Por vontade propria, quem assim o desejar, desde que o faga por escrito; 

I Aguele que, comprovadamente, em fung@o de sua conduta, tornar-se motivo de 

escandalo ou atentar contra os principios estabelecidos na Regra da SSVP no 

Brasil; 

V), Aguele que utilizar-se da instiluigao para fins potiticos e/ou para promogao pessoal; 

V) Quem dexar de cumprir as condigdes estabelecidas no artigo 8° e seus incisos 

deste Estaluto Social; 

vi) Por abandono de encargo, aquele que for eleito ou nomeado para desempenhar 

suas atribuigbes durante o mandato da Diretoria ou do Conselho Fiscal. 

Artigo 10. A exclus3o do asscciado se dara por meio de procedimento administrativo, por decisão 

da Diretoria e referendada em Assembieia Geral convocada para tal fim 

§ 1°. Objetivando facultar-lhe ampla delesa.o associado poderd, sucessivamente e na ordem 

indicada, no prazo dé 15 (quinze) dias ; 

i) Solicitar uma nova Assembleia Geral para apreciar seu recurso de reconsideração, por 
escrito e fundamentado 

- A 
Fi 
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i) Casc mantida a decisão, recorrer ao Comité de Reconciliacéo do Conselho Nacional 
do Brasil da SSVP, 

1) Sendo mantida, ainda a decisdo, recorrer ao Presidente do Conselho Geral 
Internacional da SSVP. 

§ 2° Iguai procedimenio sera adotade no caso de o LSVPG por sua Diretoria, que desejar 

apresentar possiveis recursos da decisao da Assembleia Geral 

Artigo 11. Exciuido do LSVPG por qualquer que seja o motivo, ou dele retirande-se, o associado 

ndo terd direilo a qualquer indenizagdo, compensagao ou remuneração de quaiquer espécie ou 

natureza pelos serviços prestados nesta condição de associado, nos termos do inciso I do artigo 
38 deste Estatuto Social 

Artigo 12 Os associados ndo respondem solidana ou subsidiariamente pelos encargos e 

obrigacdes do LSVPG. 

Paragrafo Unico. Os associados que são membros da Diretoria respondem diretamente à SSVP 

no Brasil e perante terceiros prejudicados, desde que tenha ocorrido dolo ou culpa grave no 

desempenho de suas funções 

L. m— Ci IÇÃ T 

Artigo 13. O LSVPG é constituido dos seguintes órgãos. 

) Assembleia Geral, como órgão deliberativo; 

") Diretoria, como órgão administrativo, 

un Conselho Fiscal, como órgão fiscalizador 

Artigo 14. A Assembieia Geral é constituida pelo numero limitado de associados com direito a 

voto, na forma do artige 7°, inciso V. deste Estatuto Social, possui as seguintes competéncias, de 

modo soberana: 

) Eleger o administrador & o Conseiho Fiscal, entendendo-se por administrador o 

Presidente; 

1th  Aprovar a reforma do Estatuto Social, submetendo a decisão a manifestagao oficial 

. do Conselho Metropolitano de São José do Rio Preto/SP da SSVP; 

iy Destituir o Presidente, ou quaisquer outros membros da Diretoria; 

1V) Destituir quaiquer um dos membros do Conselho Fiscal: 
Vi Decidir, em grau de recurso, o pedido de exclusio de associado; 

Vi)  Decidir scbre a extinção do LSVPG, quando impossivel a continuidade de suas 

atividades; ! 
Vih  Apreciar, discutic e deliberar sobre todo 8 qualquer assunto de interesse do LSVPG, 

para'o qual for convocada a Assembleia Geral; 
Vill) — Após 0 devido parecer do Conselho Fiscal, apreciar e deliberar sobre o Balango 

Patrimonial Anual, o Demonstrativo dos Resultados do Exercicio e suas Notas 
Explicativas 
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Artigo 15. À Assembieia Geral convocada peio presidente da diretoria realizar-se-á anualmente, 
no prazo previsto no Reguiamento da SSVP, para os efeitos do inciso VIll do artigo 14 deste 

Estatuto Social. 

Artigo 16. A Assembleia Geral realizar-se-á extraordinariamente, quando convocada: 

U Peia Diretaria do LSVPG; 

UM Pelo Conselho Fiscal do LSVPG; 

ity Por requerimento de no minimo 1/5 (um guinto) dos associados com direito a voto; 

IV)  Peio Conselho Central de Jaboticabai/SP da SSVP, 

v Pelo Conselho Metropolitano de São José do Rio Preto/SP da SSVP; 
Vi) Pelo Conselho Nacional do Brasii da SSVP 

Artigo 17. A convocagao da Assembleia Geral será feita por meio de edital, contendo data, 

horario, local e pauta, afixado na sede do LSVPG, e/ou enviado por outros meios convenientes a 

todos associados que a compdem conforme art. 6° deste Estatuto: 

D) De regra geral com antecedência de 08 (oito) dias; 

") Ou fom antecedência de 30 (tnnta) dias, para a hipótese de convocação de 

eleigoes. 

$ 1°. Sera instalada, em primeira convocação, com a totalidade dos associados com direito a voto. 

ou em 30 (trinta) minutos após, com a presencga de, no minimo, trés (03) associados. 

$ 2° Sera presidida pelo Presidente da Diretoria e, em suas auséncias ou impedimentos, pelos 

seus substitutos legais e, na falta destes, por associado designado por seus integrantes. 

$ 3°. Nos casos de destituigac da Diretoria ou do Conseiho Fiscal, ou qualquer de seus membros, 

‘bem como reforma estatutaria, é exigido o voto concarde de 2/3 (dois tergos) dos associados com 

direito a voto presentes a Assembleia Geral convocada especialmente para esse fim, não 

podendo efa deliberar, em pnmeira convocacdo. sem a maiofia absoluta dos associados com 

direito a voto presentes, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes. 

$ 4°. Nos demais casos previstos no art. 14, a deliberagdo sera feita pela maioria dos 

presentes. 

$ 5° Somente se deliberará sobre os assunios especificos para as quais tenham sido 

convocadas. 

§ 6° As atas de eleic@o serao lavradas e aprovadas ao final e assinadas pelo Presidente da 

Assembieia Geral & pelo Secretario. sendo que os demais associados e visitantes presentes 
devarão assinar a lista de presenca as atas das demais assembleias deverão ser assinadas por 

todos 0§ presentes. ! 

Artigo 18. O LSVPG serd acministrado por uma Diretoria constituida pelo Presidente e, no 
minimo, por 1 um) Vice-Presidente, 1 (um) Secretário, 1 (um) Tesoureiro. 

$ 1°. O Presidente & o Vice-Presidente deverao ser obrigatoriamente associados (confrades ou 
consocias) com, no minimo de 02 (dois) anos de atividade vicentina ininterrupta, no periodo 
imediatamente anterior & data da eleição 
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§ 2° Caso nao se encontrem associados [confrades ou consé sponiveis para assumirem os 
demais encargos e atribuições, com anuéncia prévia e apreciagdo de curriculos peio Conselho 

Metropolitano de São José do Rio Preto/SP da SSVP, poderdo fazer parte da Diretoria pessoas 

catélicas apostolicas romanas. desde qua conhecadoras e comprometidas com a Regra da SSVP 

e que respeitem suas lradigbes e principios. Sendo que os membros da Diretoria nessas 

condições não terdo direito de voto, nas Assembleias Gerais. 

$ 3°. A Diretoria cumprira mandato de 02 (dois) anos, salvo interrupção por qualquer motivo, 

sendo admilida apenas uma reeleicdo consecutiva do Presidente, vedada a sua participagao 

como vice-presidente, secretario ou tesoureiro na gestac imediatamente subsequente a sua. 

$ 4º. Importara em abandono do encargo a falta injustficada de membros da Diretona a 03 (trés) 

reunides consecutivas ou a 06 (seis) intercaladas ao fongo do respectivo mandato. 

$ 6°. O membro da Diretoria que for afastado por auséncia prolongada ou por exciusão não 

podara ser eleito nem designado para a Diretoria do mandato subsequente. 

$ 6º O Presidente do LSVPG e os demais membros da Diretoria que forem associados 

{confrades e consdcias) ndo estdo dispensados de suas obrigações junto às respectivas 

Conferéncias Vicehtinas das quais fazem parte 

$ 7°. O Presidente eleto nomeará os demais membros de sua Diretoria, definindo quais deles 

terdo direito a voto, mas em número sempre inferor ao número dos membros da diretoria do 

respectivo Conselho Central com direito a voto. 

$ 8°. Os membros da Diretoria são substituiveis em quaiquer tempo, a critério do Presidente, e 

seus respeclivos mandatos terminam com o do Presidente que os nomeou. 

Artigo 18. Compete a Diretoria, dentre seus direilos e deveres. 

D) Cumprir e fazer cumprir rigorosamente o Estaiuto Social, o Regimento ínterno e as 
deliberações da Assembieia Geral e da própria Diretoria; 

" Elaborar em conjunto com a Equipe Técnica Interdisciplinar do LSVPG o Plano de 

Trabalho do ano seguinte e executá-lo, de forma à cumprir com os objetivos 

estatutários da instituição; 

D) Elaborar em conjunto com a Equipe Técmica Interdisciplinar do LSVPG c Relatório 

. Anual de Atividades Institucionais, até o dia 31 de março de cada ano; 

D) Apreciar ¢ Balanço Patrimonial Anual. o Demonstrativo dos Resuitados do Exercicio 

e as Notas Explicativas, referentes ao exercício anterior e encaminhá-los para a 

apreciação do Conseiho Fiscal até o dia 30 de março de cada ano e apresentar 3 

Assembieia Geral até 30 de abril acompanhados especiaimente dos extratos 
bancarios das contas de movimento & aplicagdes financeiras e também o Relatério 

do inventario dos bens patrimoniais, 

Y Reiacionar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 

atividades de interesse comum que elevem a qualidade de vida dos idosos 

acolhidos; ú ” 
Vi) Encaminhar antecipadamente para ciéncia do Conselho Central de Jaboticabal/SP 

da SSVPF e do Conselho Metropolitano de São José do Rio Preto/SP da SSVP, as 
. tampanhas que objetivem angariar fundos financeiros; 

~ 
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V 

x) 

x) 

xh 

x 

x) 

Xiv) 

XV) 

XVIy 

XVID 

XVIH) 

Obter autorização prévia e expressa do Conselho Metropolitano de São José do Rio 
Preto/SP da SSVP para celebrar parcerias com o Poder Público (União, Estado e 

Município) ou com órgãos e aularquias publicas, por meio de termos de 

colaboração e/ou termos de fomento ou contratos de qualquer natureza, desde que 

haja consonância com as finalidades estatutárias do LSVPG: 

Acompanhar 6 cumprimento do objeto e o alcance dos resultados das ações 

planejadas nos Pianos de Trabalho, no ambito das relações jurídicas de parceria 

com o Poder Publico (Uniao, Estado e Municipio), 

Apreciar e decidir, quando necesséric, sobre a utilização dos fundos e reservas 

financeiras cisponiveis, 
Determinar a execução de construgdes e reformas de bens imdveis que ndo 

comprometam sua posicdo sociceconômica, com prévio conhecimento e 

autorização do Conselho Metropolitano de São José do Rio Preto/SP da SSVP, 

excelo as que são necessarias e prementes para evitar prejuizos ao LSVPG. Tais 

construgdes e reformas poderdo ser executadas de imediato com posterior 

conhecimento ao Conselho Central de Jaboticabal/SP da SSVP e ao Conselho 
Metropoiitano de São José do Rio Preto/SP da SSVP; 
Aprgsentar e decidir sobre maténas relacionadas a sua administração, observando- 

se ¢ presente Estatuto Social e o Regulamento da SSVP no Brasil, 
Solicitar ao Conselho Central de Jaboticabal/SP da SSVP o encaminhamento ao 

Consetho Metropoiitano de São José do Rio Preto/SP da SSVP do pedido de 
autorizagho para aquisigac (doag@o. permuta, legade e outros), alienagdo ou 

constituição de 6nus sobre seus bens imóveis, instruindo-o com a copia da ata da 

Reunião da Dwetoria que deliberou sobre o assunto, juntamente com 03 (trés) 

avaliagbes prévias de imobilianas idoneas e existentes na regido. O referido pedido 

será previamente anafisado pelo DENOR do Conselho Metropolitano de São José 

do Rio Preto/SP da SSVP, sob pena de responsabilizacdo civil dos membros da 
Diretoria, sem prejuizo de abertura de processo internc de destituicdo; 

Elaborar e/ou alterar o Regimento Interno, encaminhando-o ao Conselho Central de 
Jaboticabal/SP da SSVP para homologação, com prévio parecer do DENOR do 

Consetho Metropolitano de Sao José do Rio Preto/SP: 

Zelar pelo patnmdnio do LSVPG e tomar providéncias quando do conhecimento de 

que o patriménio da mesma não esteja sendo bem administrado; 

Contratar empresa ou profissional com habilitação legal junto ao Conseltho Regional 

de Contabilidade para assessona, cumprimento das obrigacoes legais e execução 

dos servicos contabeis, departamento de pessoal e servigos correlatos; 

Exigir da empresa ou do profissional liberai referido no inciso anterior os Balancetes 

Mensais e ¢ Balango Patrimonial Anual, o Demonstrativo de Resultados do 

Exercicio e Notas Explicativas, no final de cada exercicio civil, devendo ser 

publicado até o dia 31 de maio, dé acordo com as exigéncias legais; 
A exigéncia do inciso XVI deste artigo também se aplicará quando o término do 

mandato não coincidir com o do ano civil ou por qualquer motivo for interrompido, 

cçom exceção da publicação; 

Nos casos em .que o término do mandato não coincidir com o do ano civil ou por 

Quaiquer motivo for interrompida a obrigação prevista no inciso XVI deste artigo, 

deverá ser cumprida no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias do seu término; 

r 

\ 
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“Submeter as contas do LSVPG ao exame do Conselho Fiscal, para realizagao de 
parecer, observando-se os principics fundamentais de contabilidade e as normas 

brasileiras de contabilidade; 

Apresentar nas suas reunibes ordinarias o relatdrio financeiro do més anterior 

elaborado pela Tesourana abrangendo no minimo o demonstrativo das receitas e 

das despesas, a posicdo dos saidos de Caixa e Bancos, a posição dos 

compromissos financeiros e das confingéncias incorridos, bem assim a 

demonstração das contribuições financeiras devidas e pagas até o més; 
Buscar solugdes para os casos omissos neste Estatuto Social. 

Artigo 20. A Diretoria do LSVPG, reunir-se-a ordinariamente pelo menos 01 (uma) vez por més, 

em local, dia e hora determinados peio Presdente e, extraordinariamente, quando se fizer 

necessario, com designação prévia da matena a ser tratada 

Artigo 21. A Diretoria do LSVPG e seu Conselho Fiscal reconhecem e acatam a Regra da SSVP 

na Brasi, bem como as deliberagdes & determinações dos Conselhos: Central, Metropolitano e 
Nacional do Brasil da SSVP. 

Artigo 22 São atribuições do Presidente 

D) 

vi) 

) 

Vil 

) 

X) 

Xx 

Xi) 
no cumprimento de solicitações do Consetho Fiscal da entidade; 

Representar o LSVPG ativa e passwvamente, judicial e extrajudicialmente perante 

os órgãos publicos e privados, inclusive perante o Poder Judicidrio, e na 

constituição de procuradores e/ou prepostos, 

Convocar e presidir reunides ordindrias e extraordindrias da Diretoria e as 

Assembleias Gerais. 
Dirigir e orientar as atividades do LSVPG, 

Coordenar as atividades dos demais membros da Diretoria, 
Zelar pelo bom funcionamento da instituição, realizando atos de gestdo, 

observando sempre as finalidades estalutdrias, acompanhando os serviços 
estratégicos de liderança admimstrativa, operacional € técnica; 

Em sventuais dificuidades na tomada de decisdes administrativas, buscar quando 
necessaria a opinião de Conselho Fiscal e a de profissionais especializados, a fim 
de chter respaldo técnico e seguranga na gestão; 

Abrir e movimentar contas bancarias em instituições financeiras, assinar cheques 

efou outres documentos de natureza econdmica, sempre em conjunto com o 1° 

Tesoureiro, 

Admitir e demitir empregados, respeitando a legislacao trabalhista e as convengoes 

coletivas de cada categoria profissional, 

Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Social, o Regimento Interno e a Regra 

da SSVF no Brasil, 

Cumpric e fazer cumprir a legislação constitucional e infraconstitucional, além das 

resoluções e normas inerentes aos órgãos publicos fiscalizadores da prestação de 

servicos da Assisténcia Social; 

Participar das reunides, quando convocado, pelos órgãos fiscalizadores da 
prestação de serviços da Assisténcia Social; 
Coopetar para que haja sempre transparéncia na gestdo do LSVPG, em especial 
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XW  Promover e ____Email larapyguania Qholmail.com, 

XIN) — Promover em conjunto com a Administração e a Equipe Técnica Inter
disciplinar, 

reunides e eventos voltados aos funcionários & voluntários, a fim de manter o 

ambiente de trabalho coeso e unido; 

XiV) Motivar e incentivar todos os membros da Diretoria a participar das reuniões 

ordindnas e extraordinárias, campanhas, festvidades e eventos em geral, 

programados pela instituição, 

XV) Manter bom relacionamento institucional com o Ministério Público, na pessoa do 

Promotor de Justiça dos Direitos Humanos 

XVI)  Tomar as providências para atendimento do estabelecido no inciso XVI do artigo 19 

deste Estatuto Social; 

XVIl) Buscar sempre solucionar os casos omissos que Ine forem submetidos a exame ou 

que chegarem o seu conhecimento; 

XVIIN) Participar das reuniões ordinárias e extraordinanas convocadas pelo Consetho 

Centrai de Jaboticabal/SP da SSVP e/ou pelo DENOR do Conselho Metropolitano 

de São José do Rio Preto/SP da SSVP, prestando contas de suas atividades e 

cumprindo as determinações que lhe sdo conferidas; 

XIX) Nomear e substtuir qualguer membro da Diretoria 

XX} Nomear advogados com poderes da clausula ‘ad Judicia’ para a defesa dos 

interesses do LSVPG. 
XX} Submeter previamente os coniratos, convénios, termos de parcena, termos de 

colaboragdo, termos de fomento e minutas, a assessoria juridica; 

XXil) Prestar, de modo geral, sua colaboragao institucional e voluntana ao LSVPG. 

UTEM 

Artigo 23. São atribuições do Vice-Presidente: 

)] Substituir o Presidente em suas auséncias ou impedimentos temporarios; 
U Padicipar das reuniões ordinárias, extraordinanas, assembileias e eventos em geral, 

programados pela instituição e Conselhos; 

iy Assumir o mandato, em caso de vacancia, e convocar as eleições no prazo de 90 

(noventa) dias. nos termos do artigo 31, $ 1° deste Estatuto Social; 

W) Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional ao Presidente e ao LSVPG. 

Paragrafo Unico. Havendo mais de um Vice-Presidente sdo suas atribuigdes, observada a 

respectiva ordem de precedéncia, cooperar com o Presidente, dirigir comissées especificas e 

substituir o Presidente e o 1º Vice-Presidente nas suas auséncias e impedimentos. 

Artigo 24 São atribuições do 1° Secretario: 

1) Secretaiiar as reunides da Direloria é as Assembleias Gerais elaborando as 

raspeclivas atas. 

) Ler a ala da reunião anterior, fazéndo as observações necessdrias, que deverão 
constar na ata segwnte, divuigar e acompanhar todas as noticias das atividades 

envaivendo o LSVPG; 

1) Responsabilizar-se pelo manuseio e conservação dos livros de atas e ouiras 

anotações e documentos relaciófíados às suas atribuições estatutárias, durante o 

mandato; 

V). Ao final do mandato, responsaábilizar-se pela entrega à administração, do todos os 

“livros de atas & demais documentações penenoenles & instituicao; 
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Participar das reuniões ordinárias, extraordinarias, assembieias e eventos em geral, 

programados pela instituic@o e Conseihos, 

Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional ao Presidente e ac LSVPG; 

Assumir o mandato do Presidente, em caso de vacancia e na falta de Vice- 

Prasidentes, nos termos do artigo 31, § 1° deste Estatuto Social. 

Artigo 25. São atribuições do 2° Secretário. 

D) 

D) 

1 

) 

Substituir o 1° Secretário em suas auséncias ou impedimentos temporarios e 

prestar a sua colaboração na organizagéo dos servigos da Secrelaria; 

Participar das reunides ordindrias, extraocrdinanas, assembleias e eventos em geral, 

programados pela instituição @ Conselhos; 

Em caso de vacancia, assumir o encargo de 1° Secretario, podendo nele 

permanecer até o fim do mandato ou até que seja nomeado um novo pelo 

Presidente; 

Prestar, de modo geral, sua colaboragao institucional ac Presidente e ao LSVPG. 

Artigo 26 São ambunções do 1º Tesoureiro: 

U 

" 
) 

W) 

v 

VH) 

Vil 

Arrecadar e anotar em livio de caixa as contribuições, rendas de qualquer tipo, 

auxilios e donativos em dinheiro ou espécie, mantendo em dia a escrituração 

totaimente comprovada Havendo funcionarios para tal fim, será sua função orienta- 

los como executar tais procedimentos; 

Pagar as contas com o visto do Gerente e do Presidente; 

Assinar cheques efou outros documentos de natureza econômica, sempre em 

conjunto com o Presidente; 

Apresentar em todas as Reunides da Diretoria o Relatério Financeiro do més 

anterior, ou sempre que for solictado pelos drgdos do LSVPG, pelo Conselho 

Central de Jabcticaba!/SP da SSVP ou pelo Conselho Metropolitano de São José 

do Rio Preto/SP da SSVP; 

Providenciar, em tempa habil. recebimentos de juros. dividendos e outros 
rendimentes. 

Responsabilizar-se pela analise e conferéncia de documentos financeiros e 

numerarios; 

Apresentar ao Conselho Fiscal, sempre que solicitado, o balancete devidamente 
assinade por empresa de contabilidade cu profissional habiiitado, juntamente com 

os livros contabeis e auxiliares, e documentacdo correlata; 

Providenciar no término do mandato da Diretoria. com antecedéncia de 30 (trinta) 

digs, as seguintes certidées em nome do LSVPG: Certidão Negativa de Débitos 
refativos as Contribuições Previdenciarias, Certidac Conjunta de Débitos reiativos 

aos Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido, Certificado de Regularidade do 
FGTS, Certidão Negativa de Debitos relativos aos Tributos Municipais, Certidao 

Negativa da Fazenda Estadual Certidão Negativa de Protestos de Titulos, Certidao 

de Distribuição de feitos civeis junto a Justiça Estadual. Certidão de distribuicao de 
feitos junto a Justica Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como 

o Alvara da Vigilancia Sanitária e o Certificado de Entidade Beneficente de 
Assisténcia Social (CEBAS) atualizado (caso possua). No mesmo prazo acima 

Página 1108 22 



x) 

x) 

ÁW 

XV} 

OBRA UNIDA LAR SAO VICENTE DE PAULO DE GUARIBA 
AVENIDA AV DE NOVEMBRO, N 150 - CENTRO - FONE (018-) 3251 -1382 

CEP. 14.840-000 - GUARIBA — SÃO PAULO 
UTILIDADE PUBLICA MUNIGIPAL LEI N° 628/73 

CNPJ 48 664 346-0001-10 

Emai farspuguarnba@hotmail com 
“assinalado devera ser apresentado o competente Balanço Financeiro com a 
respectiva Prestagao de Contas de natureza financeira, 

Depositar em estabelecimento bancário em nome do LSVPG todas as 

importancias financeiras recebidas, 

Entregar o Mapa Financeirc Mensal, instituido pelo Conselho Nacional do Brasil, 

tem como recolher a0 Consetho Central de Jaboticabal/SP da SSVP a contribuigao 
da duocentésima e meia, equivalente a 2,5% (dois e meio por cento) de sua 

arrecadacao bruta. exciuidas apenas as subvenções oficials, 

Manter em caixa, se necessario e por conveniéncia, para as despesas de pequeno 

valor, a importancia de até 01 (um) salário minimo, da qual prestara conta à 

Diretoria, mensalmente; 

Participar das reunides ordindrias, extraordinarias, assembleias e eventos em geral, 

programados pela instituição e Conselhos, 
Prestar, de modo geral, sua colaboragao institucional ao Presidente e ac LSVPG; 

Assumir o mandato do Presidente, em caso de vacancia e na falia simultanea dos 
Vice-Presidentes e Secretarios, nos termos do artigo 31, $ 1° deste Estatuto Social, 

Artigo 27. São atgbuicdes do 2º Tesoureiro 

) 
) 

m 

v 

Substituir o 1° Tesoureiro em suas ausências ou impedimentos temporários, 

Assumir o mandato do 1° Tesoureiro em caso de vacância, podendo nele 
permanecer ate o fim do mandato ou até que seja nomeado um novo 1º Tesoureiro; 

Participar das reuniões ordiárias, extraordinárias, assembieias e eventos em geral, 
programados peia instituição e Conseihos; 

Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional ao Presidente e ao LSVPG. 

Artigo 28. São atribuições do Diretor de Patrimônio, quando houver: 

D) 

D) 
i) 

W), 

V) 

Vi) 

Com o auxilio da funciondrio da administragio e/ou de outros associados, realizar o 
jevantamento de todos os bens patrimoniais do LSVPG e manter esse controle 

sempre atualizado; 

Assessorar e emitir parecerss a Diretoria, sobre os bens patrimoniais do LSVPG; 
Acompanhar e fiscaiizar as construções, adequacdes e reformas da instituigio, 

sempre assessorado pelo engenheiro ou arquiteto responsavel técnico; 

Cobrar dos responsavels a conservacao, as devidas manutencées e 0 uso correto 

dos bens patrimoniais do LSVPG, 

Participar das reunides ordinanas, axtraordinanas, assembleias e eventos em geral, 

programados peia instituicio e Conselhos; 

Prestar, de modo geral, sua colaboragac institucional ao Presidente e ao LSVPG. 

Artigo 29. O Presidente, os demais membros da Diretoria e os membros titulares e suplentes do 

Conselho Fiscal firmardo, antes da posse, junto ao Consefho Central de Jaboticabal/SP da SSVP 

€ ao Conseiho Metrapolitano de Sao José do Rio Preto/SP da SSVP ¢ “Termo de Compromisso”, 
que prevê o respeito, cumprimento e a obrigagão de se fazer cumprir a Regra da SSVP no Brasil e 

o presente Estatute Social, especialmente no tocante ao resguardo dos seus bens, ao 

atendimento zelosp da parte administrativa @ ao recolhimento obrigatério da contribuição 

financeira regulamentar estabelecida no inciso X do artigo 26 e artige 45, deste Estatuto Social. 
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Paragrafo Unico Os encargos da Direloria e do Conseiho Fiscal devem ser considerados uma 
responsabilidade, não uma honraria. 

CAPITULO IV — DAS ELEICOES 

Artigo 30. O Presidente e os membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal serão eleitos em 

escrutinio secreto, proclamando-se eleitos os mais votados pelos associados integrantes da 

Assembleia Gerat que possuem direito a voto, conforme dispde a inciso V do artigo 7° e inciso | do 

artigo 14, observando-se 

U 

D) 

nh 

D) 

V) 

Vi) 

Vi 

Vilh 

DA 

x) 

Os associados interessados em concorrer ao encargo de Presidente deverão ter 
atividade vicentina ativa e ininterrupta de no minimo 02 (dois) anos de atividade 

vicentina ininterrupta, no período imediatamente anterior à data da eleição. 

Para concorrer ao Conselho Fiscal, o candidato deverá ser, obrigatonamente, 

vicentino com atividade ativa 

É vedada a candidatura cumulada e simultinea aos dois encargos; 

Ninguém podera ser eleito Presidente ou nomeado Vice-Presidente do LSVPG 

urya vez atingidos 81 (oitenta e um) anos de idade até a data da eleição ou do ato 

de nomeagao; 

A rigor, empregados do LSVPG, bem como profissionais que a ela prestem 

serviços remunerados, embora possam ser associados {vicentinos prociamados e 

compromissados), não podem ser eleitos nem nomeados para encargos da 

Diretoria e do Conselho Fiscal, 
Para o Procedimento Eleitoral, nao poderão candidatar-se e nem serem 

nomeados para a Diretonia ou Conselho Fiscal os associados que estiverem na 

condigao de dirigente membro de Poder ou do Ministério Pubiico; ou dirigente de 

órgão ou entidade da administração publica da mesma esfera governamental na 

qual será celebrado 6 termo de colaboragio ou de fomento, estendendo-se a 

vedação aos respectivos cdnjuges ou companheiros, bem como parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade. até o segundo grau, conforme dispõe o artigo 39, 

inciso 1li da Lei nº 13.018/2014, alterado pela Lei nº 13.204/2015; 

A abertura do Procedimento Eleitoral acontecera no prazo de 210 (duzentos e 

dez) dias que aniecederem o término do mandato vigente, devendo o LSVPG 

emitir, na ocasido Circular de Abertura do Procedimento Eleitoral; 
A Circular de Abertura do Procedimento Eleitoral devera ser fixada em lugar 
visivel das respectivas sedes: do LSVPG, do Conseiho Central de Jaboticabal/SP 
da SSVP, bem como devera ser amplamente divuigada nas reunides e eventos da 

SSVP no ambito da cidade de Guariba/SP. 

A Secretana do LSYPG recebera a inscrigdo dos candidatos ao encargo de 

Presidente e de membro do Conselho Fiscal, até o prazo méximo de 30 (trinta) 

dias contados da abertura do Procedimento Eleitoral, 
Os candidatos ao encargo de Presidente e de membro do Conselho Fiscal 

. deverdo no ato da inscrigdo apresentar curriculo vicentino e profissional, 

constando escolaridade. experéncia e praticas administrativas em qualquer area, 
nome da empresa, associação assistencial, Obra Unida ou Conseiho e periodo 
Gue exerceu suas habikdadas administrativas, 

Paágina 13 de 22 d - y/,l



é 

x) 

x) 

XxV) 

x) 

XV 

XKVID 

XVill 

XIX) 

XxX) 

XX 

XX , 

AXI) 

o o AVENIDA XV DE NOVEMBRO, N SSVP ó 
OBRA UNIDA LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE GUARIBA 

- CENTRO - FONE: (016-) 3251 -1382. 
14 B40-000 - GUARIBA — SÃO PAULO 

UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL LEI N° 628/73 
TA PAA CNPJ: 48 664 346-0001-10 

Emall. larspvguariba@hoimail.com 

“Encerrado o prazo de inscrição dos candidatos. a Secretaria do LSVPG, devera 
repassar toda a documentagao curricular ao Conselho Central de Jaboticabal/SP 

da SSVP, para apreciação e aprovação da candidatura, 

A aprovagdo referida no inciso X| deste artigo devera ser formaiizada pelo 

Presidente do Conselho Central de Jaboticabal da SSVP, sendo que os 
documentos da inscrição devem ser encaminhados à Secretaria do LSVPG, no 

prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da inscrição; 
Casc o Presidente do Conselno Central de Jaboticabal/SP da SSVP decida pela 

desaprovacao de alguma candidatura, deve fazéla com fundamentagio, 

baseando-se no vigente Estatuto Social do LSVPG; 

A Secretaria do LSVPG apés receber os nomes de no minimo 02 (dois} 

candidatos ao encargo de Presidente e 06 (seis) candidatos ac encargo de 

membro do Conseiho Fiscal, com todas as respectivas candidaturas aprovadas, 

elaborara o Edital de Convecagao para as Eleições; 
O Edital de Convocação para as Eleigdes, com antecedéncia minima de 30 (trinta) 

dias antes da data das Eleições será afixado nas respectivas sedes do LSVPG e 

do Consetho Central de Jaboticabal/SP da SSVP, e enviado por outros meios de 

cgmunicagio a todos os associados que compdem a Assembleia Geral, contendo 

data, hordrio, iocal, pauta e nomes dos candidatos; 

As eleigbes dever3o ocorrer no minimo 90 (noventa) dias antes do término dos 

mandatos, sendo que as apuragdes deverao ocorrer no mesmo dia das eleições; 

No periodo de 30 (trinta) dias que antecedem a data das eleicOes, os associados 
são convidados a recitar a oração propria ao Diving Espirito Santo em favor 

dagueles que tenham direito a voto e peios que concorrem acs encargos; 

0 volo é personalissimo e unitário, ainda que o associado volante exerga mais de 

um encargo diretivo em outras unidades vicentinas instaladas na area do 

Conselho Central de Jaboticabal/SP da SSVP; 
Cada associado votante terd direitc de votar no associado candidato de sua 

preferéncia. votando em um (1) candidato a presidente e em trés (3} candidatos 

ac Conselho Fiscal. sendo admitide o voto por correspondéncia, por meio de 
envelope lacrado e que chegue as maos da Comissdo Eletoral antes do 

encerramento da votagao. 
As apuragbes ficardo sob a responsabilidade da Comiss3o Eleitoral composta de 

pelo menos 03 (trés) associados que não possuem direifo a voto, nomeados pelo 
Presidente em exercicio; 

Em caso de empate sera eleto Presidente quem tiver mais tempo de atividade 

vicentina ininterrupta na SSVP no Brasil como associado e membro de uma de 

suas Conferéncias Vicentinas, e persistindo o empate, serd eleito o mais idoso; 

As eleições e as apurações deverdo constar de ata, assim como os nomes dos 

associados votanies e seus encargos, sendo que no praze maximo de 05 {cinco) 

dias 2 copia dessa.ata e demais documentagdes deverao ser enviadas pelo 

Presidente em exercicia do LSVPG ao Conselhe Central de Jaboticabal/SP da 

SSVP, e este imediatamente remetera ao Conselho Metropolitanc de São José do 

Rio Preto/SP da SSVP para que este último aprecie e homologue as eleigdes; 
Nao havendo manifestação por parte do Conselho Metropolitano de São José do 

Rio Preto/SP da SSVP no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento 
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— da ata e demais documentagoes. ter-se-á como homologada tacitamente as 
eleighes. nos termes do art. 114 $ 3° da Regra da SSVP; 

XXIV) O Consetho Metropelitano de São José do Rio Preto/SP da SSVP também pode 

recusar, fundamentadamente, a homologação das eleicbes, determinando a 

reaiizacao de novas. no prazo de 90 (noventa) dias, nos mesmos lermos deste 

Estatuto Sccial, 

XXV} Apos comunicação por escrito do ato que anulou as eleições, haverá necessidade 
de abertura de novo Procedimento Eleitoral, podendo ocorrer 6 aproveitamento de 

documentos curricuiares de  candidatos que porventura se  inscreverem 

novamenie: 
XXVI) O Presidente recém-eleito terd o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

data das eleigbes, para indicar ns membros não vicentinos de sua Diretaria, para 

apreciagio do Conselho Metropotitano, bem como, para que participem do curso 

de capacitagao, 

XXVil) No prazo minimo de 30 (trinta) dias antes da posse, o Presidente recém-eleito ou 

reeleito, em conjunto com os demais membros de sua Diretoria e do Consetho 
Fiscal, devera realizar os atos de transição com a Diretona em exercicio do 

LSVPG. para fins de conhecimento da situação administrativa. operacional e 

financeira dessa Obra Unida, 

XXV} O Presidente, os membros da Dirstoria e o Conselho Fiscal tomarão posse em 

Reuniao Extraordinana da Obra Unida por ato do Presidente ou Representante do 

Conselho Central de Jaboticabal/SP da SSVP; 

XXIX) - A posse do Presidente & dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal podera 

ser feita em solenidade propria, entretanto, somente entrarão em exercicio no 

primeiro dia imediatamente posterior ao término da gestdo anterior, salvo nos 
casos de interrupção por qualquer motivo; 

XXX) Antes de serem empossados, todos os membras da Diretoria é do Conselho 
Fiscal deverão participar do médulo de "Formagio para Novas Diretorias”, a ser 

preparada e aplicada pela coordenação da Escola de Capacitagdo 'Antonio 

Frederico Ozanam' - ECAFO do Conselho Central de Jaboticabal/SP da SSVP. 

Artigo 31. Em caso de vacancia da Presidéncia por qualquer motivo, havera a interrupgéo dos 

mandatos da Diretoria e do Conseltho Fiscal 

§ 1° Ccorrendo esse fato o Vice-Presidenie ou um dos demais substitutos legais, assumira 
lemporariamente o exercicio da Presidéncia e providenciara a eleição para um novo mandato, no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados da vacancia 

$ 2° Caso nenhum dos demais substiiutos legais assuma temporariamente o exercicio da 

Presidência, havera intervengéo do Conselho Centrai de Jaboticabal/SP, que providenciard a 

eleição, nos termos do $ 1° 

§ 3°. Consultado o Consetho Metropoltano de Sao José do Rio Preto/SP da SSVP e, a juizo do 

mesmo, esse prazo poderá: ser. prorrogado ém até 180 (cento e ortenta) dias, no interesse da 
SSVP. - 
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‘Artigo 32 O Presidante deverá ser afastado pelo Conselho Central de Jaboticabal/SP da SSVP 

quando houver auséncia prolongada e sem justificativas plausíveis, por período supenor a [0 

(noventa) dias. 

Paragrafo Único Os membros da Diretoria que forem afastados por auséncia proiongada sem 

justificativas plausiveis, ou por exclusdo, não poderão ser eleitos nem designados para a Diretoria 

do mandato subsequente 

CAPITULO V — DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 33 O Conselho Fiscal será composto por 03 (trés) membros titulares e 03 (trés) suplentes, 

eleitos em escrutinic secreto, proclamando-se eleitos os 06 (seis) mais votados, sendo os 03 

(trés) primeiros titulares e os outros 03 (trés) suplentes. 

$ 1°. Com relação ao perfil dos associados candidatos ao Conselho Fiecal, terão preferéncia os 

que passuam formação em Direito, Administração, Economia ou Contabilidade. 

$ 2° O mandato dos mambros do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 
- 

§ 3°. Em caso de vacancia de um membro titular o supiente. na ordem do numero de votos 

obtidos na eleicao, assumira o encarge até o término do mandato. 

$ 4° Em casp de falecimento. de abandono, de demissão ou de exclus3o de membros do 

Conselho Fiscal, não havendo mais membros suplentes para assumirem a titularidade, devera a 

Agsembleia Geral realizar eleição para que se complete o quadro do Conselho Fiscal 

§ 5°. Estão impedidos de participar do Conselho Fiscal os empregados do LSVPG e parentes de 

até o 2º grau ou conjuges de membros de sua Diretoria. 

Artigo 34. Compste ao Conseiho Fiscal, valendo-se de assessona técnica, se necessario: 

1) Examinar a qualquer tempo os livros de escrituragdo, exigir a apresentagdo dos 

documentos que julgar necessarios e que digam respeito à administracdo 

econdmico-financeira; 

") Analisar os livros de escrituração, os balancetes, o Balango Patrimonial Anual, o 

Demonstrativo de Resultados do Exercício, as Notas Explicativas; verificar o 

patrimônio e toda documentação do exercício, opinando sobre o desempenho 

financeiro e contabil e operações patrimoniais realizadas, para fins de apreciação, 

bem como emitir pareceres: 

"m Notificar a Diretoria 3 respeito de falhas e irregularidades que porventura constatar; 

V) Reguerer convocação da Assembleia Geral Extraordinária quando verificar alguma 

irreguiandade de gestão administrativa e/ou financeira do LSVPG. 

$ 1° O parecer de que trata o inciso |l deste artigo se dara em 30 (trinta) dias, por escrito, para 

apreciacao da Assembleia Geral, convocada para tal fim. 

§ Z Reunir-se-a, ordinsriamente no minimo a cada 06 (seis) meses, durante as primeiras 

quinzenas ~de abril e outubro. em dia, local e hora previamente estabelecidos; e. 
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extraordinariamente, sempre que necessano, por convocagao do Presidente ou por 2/3 (dois 
tercos) des membros da Diretoria do LSVPG. 

$ 3° As faltas injustificadas de qualquer membre do Conselho Fiscal a 03 (três) reuniões 

consecutivas ou a 06 (seis) allernadas serão consideradas como abandono de cargo. 

§ 4° As reunides extraordindrias de que dependam da apresentacio de documentos pela 

Drretoria do LSVPG devem ser comunicadas por escrito com, no minimo, 15 (quinze) dias de 

antecedeéncia 

§ 5º Para que seja considerado legitimo qualquer ato do Conseiho Fiscal, devera ser assinado no 

minimo por 02 (dois) de seus membros titulares 

CAPITULO VI - DO PATRIMONIO E DAS FONTES DE RECURSOS 

Artigo 35. O patnmoénio do LSVPG e constituido por todos os bens moveis e imoveis de sua 

propriedade, e por todos aqueles que vier a adquirir por compra, doação ou legado, assim como, 
por todos os legitimos diretos que possua ou venha a possuir e todos os bens e valores 

consignados em gontabilidade patimonial, existente e futuramente incorporados, a titulo de 

aquisi¢ao, usucapido, superavit e doações 

Artigo 36. São fontes de recursos 

1 Denativos. auxilios, doagdes, usufrutos, testamentos e legados patrimeniais de 

pessoas fisicas e/ou juridicas, de origem nacional ou do exterior; 

) Coletas realizadas em reuniões e/ou outras atividades desenvolvidas com intenção 

especial de arrecadar recursos financeiros, 
1y Contribuigdes dos idosos acolhidos (art 35-Lei 10741/2003-Estatuto do Idoso); 

vy Receitas oriundas de bens patrimoniais; 

V) Receitas oriundas de ações entre amigos, amecadagdes, campanhas, eventos 
beneficertes e festividades, 

Vi) Rendimentos de aplicações financeiras; 

Vil)  Subvencdes e/ ou recursos de quaisquer titulos recebidos dos Poderes Publicos 

Municipal, Estadual e Federal; 
Vill) Repasses de recursos públicos provenientes de emendas parlamentares; 

1X), Receitas proverientes de prestação de servigos a terceiros; 

X) Rendimento de comercializagao de produtos institucionais; 

x)) Aluguéis e arrendamentos em geral, 

XI)  Afividades licitas desenvolvidas de forma opcional por outra organização, com 
intenção especial de captar recursos financeiros para a Obra; 

X Recursos provenientes de projetes sociais financiados por pessoas jurídicas ou 

pessoas fisicas; : 
XIV) Regursos de patrocinios repassados por pessoas fisicas e/ou juridicas; 
XV) Repasses oriundos do Poder Judiciário; 

XVI) Repasses oriundos dos Fundos Municipal, Estadual ou Nacional de Políticas 
Publicas; 

XVII) incentivos fiscais oriuncos de isengdes/imunidades tributarias; 
XVIli) Receitas sobre direilos autorais de produção de materiais promocionais. 
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Artigo 37. Havendo necessidade, após deliberagdo da Diretoria ¢ aprovação da Assembleia 

Gerai, podera o LSVPG instituir filiais de prestação de serviços ou de comercializago dirigidas a 

publico distinto da Assisténcia Social, gue não se enquadram no perfit de usuarios do Sistema 

Unico de Assisténcia Social — SUAS 

Paragrafo Unico. A receita liguida apurada de fliais, apos a retengao dos valores minimos de 

subsisténcia @ de manutengdo dessas será repassada ao LSVPG e ufiizada para as suas 

finalidades sociais e estatutarias da Obra, 

Artigo 38. O LSVPG declara e se compromete, sob as penas da lei 

D Aplicar suas receitas, rendas, rendimentos e o eventual resultado operacional 

integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus 

objetivos institucionais, 

() Não destinar aos membros de sua Diretoria e Conselho Fiscal, associados de 
qualquer natureza, benfeitores, voluntários ou equivalentes, remuneração, 

vantagens ou beneficios, direia ou indiretamente, eventuais excedentes 

opejacionas (brutos e líquidos), dividendos, bonificações, participações ou parcelas 

de seu patnmanio, aufendos mediante o exercicio de suas atividades, por qualquer 

forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades mencionadas 
neste estatuto, 

1) Destinar, em caso de dissolução ou exiincdo, após pagas todas as dividas passivas 

que existirem, o seu patriménic liquido remanescente a outra entidade congénere, 
sem fins iucrativos, com personaiidade juridica, que esteja registrada no Conseiho 

Nacional de Assisténcia Social - CNAS e no Ministério do Desenvolvimento Social 
— MDS, que possua o Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social - 

CEBAS ¢ gue atenda os requisitos da Lei nº 13.019/2014 preferencialmente outra 

unidade vicentina, indicada em Assemblera Geral, desde que convenientemente 

legalizada e com sede e atividades preponderantes no Estado de São Paulo, 

preferencialmente no municipio de Guariba/SP, por indicação da Diretoria e 

aprovação da Assembleia Gerai, ou em último caso à uma entidade publica; 
V) Prestar servigos gratuitos, permanentes e sem gualguer discriminagdo de usuarios, 

nos limites de suas possibilidades de recursos humanos, materiais e financeiros, 

observando o disposto no artigo 3°, $ 4° deste Estatuto Social. 

V) Aplicar os recursos advindos dos Poderes Publicos, Municipai, Estadual e Federal, 

em conformidade ao estabelecido na legislagdo aplicavel e nos termos de 

colaboração e de fomento e/ou instrumentos contratuais similares; 

V Não constituir patrimônio exciusivo de um grupo determinado de indivíduos, 

famílias ou de sociedade com caráter beneficente de assistência social. 

Parágrafo Unico. A dissolução ou extinção do LSVPG somente se efetivará se tornar-se 
impossível sob os aspectos financeiro, admimistrativo e patrimonial a continuidade de suas 

atividades, desde que atendidas as seguintes condições. 2) se decidida pela maioria dos 

membros da Diretoria, presentes em Reunião Extraordinária convocada para tal fim; b) com 
aprovação de 2/3. (dois terços) dos associados com direito a voto presentes à Assembieia Geral 
especialmente convocada para tal fim e ¢} anuência do Conselho Metropolitano de São José do 
Rio Preto/SP da SSVP, embasada por parecer fundamentado de seu DENOR, após a respectiva 
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hquidação rigo 51 do Côdigo Civil Brasileiro, com o remanescente patrimonial 

destinado canforme previsto no inciso 11l deste artigo. 

Artigo 39. Todos os bens patrimoniais do LSVPG estão exclusivamente a servico de seus 

objetivos sociais e estatutários, ficando vedado o seu uso para beneficio próprio de qualquer 

pessoa e a Diretoria responde e se obriga pela sua guarda, conservação, administração e pela 

correta aplicação de seus recursos 

Artigo 40. Não se reconhece a validade de toda e qualquer gravação, alienação, aquisição à que 

titulo for, permuta, comodato ou constituição de quaisquer 6nus sobre bens imóveis e semoventes 

(veiculos) do LSVPG realizada sem a prévia ciéncia do Conseiho Central de Jaboticabal/SP da 

SSVP e a expressa autorização do Conselho Metropolitano de São José do Rio Preto /SP da 

SSVP. embasado por parecer fundamentado de seu DENOR, conforme determina o Regulamento 

da SSVP no Brasil. 

$ 1° Na transcrição do registre imobilidrio devera constar o impedimento de alienação sem 

autorização prévia do Conselho Metropolitano de São José do Rio Preto/SP da SSVP, nos termes 

do "capuf” 

$ 2°. O não atendimento ao disposto neste artigo implica em violação ao artigo 1.268 e seus 

paragrafos 1° @ 2° do Código Cvil Brastleiro, sem prejuizo das sanções penais previstas no 

Cadigo Penal Brasileiro 

$ 3% Os bens moveis e imoveis deverdo ser identificados e cadastrados em livro proprio, que deve 

ser mantido rigorosamente atualizado 

§ 4°. Os veiculos e os bens imóveis de possa ou propriedade do LSVPG deverdo ser identificados 

pelo logotipo oficial da SSVP, podendo este ser adaptade com o nome da propria entidade, excelo 

nos imdveis que se encontram alugados ou arrendados. 

CAPITULO V!i — DA ESCRITURACAQ E PRESTACAO DE CONTAS 

Artigo 41. A escrituragdo e prestagao de contas observarao, no minimo 

() Os principios fundamentais e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

UM A publicidade, por qualquer meio eficaz, na ocasião do encerramento do exercicio 

fiscal, colocando a disposição para o exame dos interessados toda a documentação 

administrativa e financeira, 

1 A realização de avditona independente nos casos previstos na legistação; 

V) —A publicidade de todos os recursos, bens ou valores que utilize, arrecade, guarde. 

gerencie ou administre á 
Artigo 42. Para efeito de encerramento do Bakingo Patrimonial Anual e do Demonstrativo dos 

Resultados do Exercicio e das Notas Explicativas, observar-se-á o ano civil e a escrituração de 

todos os atos e fatós contábeis devendo ser feita em livros revestidos de formalidades legais, 

serem pubiicados nos prazos previstos, de acordo com as exigências legais. 

$ 1°. Quando o término do mandato da Diretoria não coincidir com o do ano civil deverá ser 
providenciado a competente prestação de contas, devidamente instruida com balancete 

extraordinário, certidões e o reiatório de atividades previstos no $ 2° a seguir. 
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$ 2° Deverão ser publicadas na página da internet do LSVPG, a cada encerramento de exercicio 

fiscal, juntamente com o relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade. 

incluídas as certidões negativas de debitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-as a disposição para exame de qualquer cidadão, sem 

prejuízo das publicações em jornal oficial quando forem exigidas. 

Artigo 43 Os membros da Diretoia não respondem pessoalmente, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações assumidas em nome do LSVPG, salvo eventuais prejuizos 

causados a0 proprio LSVPG ou a terceiros provenientes de ação, omissão voluntaria, negligéncia, 

imprudéncia ou dolo e que importarem vialagao de direito legalmente estabelecido ou disposigdo 

prevista neste Estatuto Social, hipbteses em que os responsaveis ficardo obrigados a reparar os 

danos com as implicações civis e criminais de seus atos 

CAPITULO Vil - DO VOLUNTARIADO 

Artigo 44 O LSVPG podera organizar 0 trabalho voluntario das pessoas que nao fazem parte de 

seu quadro de funcionarios, para o atendimento de suas finalidades institucionais. 

$ 1°. O trabaiho Yoluntário sera disciplinado no Regimente Interno, devendo o voluntario firmar o 
competente o “Termo de Voluntariado®, na forma da ler. 

§ 2°. Os voluntarios serão inseritos em fivra e/ou listas competentes. 

$ 3º A organizagdo desse trabatho dependera de orientagées do DENOR do Consetho 

Metropelitano de São José do Rio Preto/SP da SSVP 

CAPITULO IX - DAS DISPOSICOES GERAIS 

Artigo 46 O LSVPG esta sujeito a contribuwicac mensal da duocentésima e meia (2.5%) ao 
Conselho Central de Jaboticabal/SP da SSVP, calcuiada sobre sua raceita bruta, nos termos dos 
artigos 47 e 49 do Regulamento da SSVP no Brasil 

Artigo 46. O LSVPG poderá firmar termos de cotaboração e/ou de fomento com o Poder Publico 
(Unido, Estado e Municipio), desde que os Plancs de Trabalhe estejam em consonancia com a 
natureza da instituição e com as suas finalidades sociais e estatuténas, 

Artigo 47, O LSVPG também podera fimar parcerias e cooperações mituas com órgãos 
publicos, empresas privadas ou pessoas fisicas, desde que estejam em consonancia com a 
natureza da instituigac e com as suas finalidadss sociais e estatutárias, 

$ 1º Em se tratando de firmar convenios, termos de parceria 8 ajustes de qualquer natureza com 

órgãos plblicos, a serem elaborades nos termos da legislagdo em vigor, é necessaria a 
autorizagdo prévia do Conselho Metropolitano de São José do Rio Preto/SP da SSVP, após 
parecer fundamentado de seu DENOR - 

$ 2° O LSVPG, na qualidade de associação de direilo privado, não perderd sua autonomia na 
administragic e realizagio de seus trabalhos assistenciais como Instituigdo de Longa 
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Permanência para Idoscs (ILPI) executora e indutora das F 
à Pessoa Idosa, em função do recebimento de subvenções governamentais oriundas da União, do 

Estado e do Municigio 

Artigo 48. C LSVPG não é mantido pelo Censelho Central de Jaboticabal/SP da SSVP, nem pelo 

Conselho Metropolitano de São José do Rio Pre1o/SP da SSVP e nem pelo Conselho Nacional do 

Brasi da SSVP, tendo cada uma dessas unidades: personalidades juridicas, Diretorias e 
administracbes proprias, Conselhos Fiscais proprios, património e recursos distintos @ escritas 

contabeis independentes. 

Artigo 49. Desde que ndo contrarie a finalidade principal do LSVPG e a Regra da SSVP no Brasil, 

e cumpridas as exigéncias contidas neste documento, este Estatuto Social podera ser reformado 

total ou parcialimente, em qualquer época ou momeanto. 

Paragrafo Unico. A proposta de reforma total ou parcial deste Estatuto Social, devidamente 

fundamentada, somente podera ser feita por sua Diretoria, pelo Conselho Central de 
Jabsticabal/SP da SSVP, pelo Consalho Metropsitano de São José do Rio Preto/SP da SSVP 

efou pela Conselhp Nacional do Brasil, nos termos do $ 3° do artigo 17 deste Estatuto Social. 

Artigo 60 O Conselho Nacional do Brasil da SSVP, come órgão normativo da atividade vicentina 
em todo territdrio brasileiro, bem como o Conselho Metropolitano de Sac José do Rio Preto/SP da 

SSVP, dentro de sua area de atuagao, podem intervir nas Unidades Vicentinas a qualquer tempo, 

com base em motivos justificados 

$ 1°. O LAVPG no desenvolvimento de suas afividades submeter-se-4 & orientação e fiscalizacao 

do Conseiho Metropolitano de Sao Jose do Rio Preto/SP da SSVP, através de seu DENOR. 

§ 2°. Se ndo houver instalade o DENOR da Conselho Metropolitano de São José do Rio Preto/SP 
da SSVP ou nao estiver em funcianamento reguiar, suas fungdes poderão ser suscitadas pelo 
DENOR do Consetho Nacional do Brasil, no interesse da SSVP. 

Artigo 51. O LSVPG não podera admitir em hipotese aiguma, sob quaiquer natureza trabalhista 

empregados com parentesco de até o 3º grau ou conjuges de membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal. 

Artigo 52. Os casos omissos neste Estatuto Social e no Regimento Interno, bem como sua 

interpretacdo, quando não contrariarem a Regra da SSVP no Brasil elou dispositivo legalmente 

estabelecido, serfio resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembleia Geral e pelo 

Consaiho Metrppofitano de São José do Rio Preto /SP da SSVP 

Artigo 53 O presenie Estatuto só poderd ser registrado apos homologagBo expressa do 
Conselho Metropolitano de São José do Rio: Prato/SP da SSVP, com prévia anuéncia de seu 
DENOR 

Artigo 54. O presente Estatuto Social revoga os anteriores ou quaisquer outras disposições 
contrérias e entrard em vigor na data de seu registro no Oficio de Registro Civil das Pessoas 
Juridicas da Comarca de Guanba/SP 
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Guariba, 01 de agosto de 2020. 
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~ Predidente do LSVPG 
Bruna dos Santos Sanches 
RG nº  

CPF n”  

A Reconhecimento 
:‘ FEO nnnellte 10 verso 
X 1° Sacretaria do LSVPG 

* Joseane Fatima de Oliveira Carvalho 
RG nº  
CPF nº  
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Cleusa de Lourdes Ferreira dos Santos Tarrafil 
RG nº  
CPF n  

2 

Coordenador do DENOR do 
Conselho Metropolitano de São 

s Nomo Salvm Beneduo Campos José do Rio Preto 
RGnº  Paulo Rogério de Oiiveira 

CPF nº  RG nº  
CPF nº  

Ó 
é Ãamc(a Ciganha - Advogada 

( OAB-SP, 266.128 
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